
                                                                                                                              
CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB 
 
Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze, na sala de reuniões do Conselho 
Estadual do FUNDEB, localizada na Rua dos Funcionários, 1323, Curitiba – Paraná , às quatorze 
horas em primeira convocação e devido a insuficiência de quorum, às quatorze e trinta em 
segunda convocação, inicia-se a reunião do Conselho Estadual do FUNDEB. Estão presentes, 
conforme lista de presença em anexo os (as) seguintes Conselheiros (as): Tatiana Nanci da 
Maia ( Suplente – CNTE ), Regina Lucia Ferraz Torres ( Suplente – UNDIME ), Mariana 
Emy Maekawa ( Suplente – SEED ) Edílson Aparecido de Paula ( Titular – CNTE ) , Jacir 
Bombonato Machado ( Titular - Poder Executivo Estadual ), Valdir Ales ( Suplente – 
FEPAMEF ) , Ismar Cruz Slompo ( Titular – FEPAMEF ), Celso Luiz Amaral ( Suplente – 
SEFA ) e os convidados da Secretaria da Fazenda Marcio Vagner Loureiro, e da FEPAMEF Srª 
Ariceli Regina Gonçalves.  O Conselheiro Presidente Edílson Aparecido de Paula faz a abertura 
da reunião, dá as boas vindas a todos, justifica a ausência do Conselheiro Relator Aron Magno 
Dangui e lê a pauta do dia: 1 – Informes , 2 - Análise da prestação de Contas FUNDEB – 
Setembro de 2011,  3 – Outros Assuntos. Em seguida solicita que a secretaria executiva Márcia 
Linke Rocha faça a leitura da ata da reunião anterior.  Feita a leitura, com as devidas adequações, 
a mesma é aprovada e assinada. Iniciado o assunto 1 da pauta que são os informes, o Conselheiro 
Edílson Aparecido de Paula reforça a informação de que todas entidades já receberam o ofício de 
indicação de conselheiros e diz que o Conselho aguarda o documento com a resposta.  Dá ciência 
do ofício recebido da SEED ( Secretaria de Estado da Educação ) com o número 1145/2011 
DG/SEED o qual nomeia os novos conselheiros mas aponta uma falha de que faltam nomear os 
conselheiros suplentes e que a atual conselheira Nilda Matos Germer não poderá mais seguir no 
cargo devido ao vencimento de mandato. Informa também que a 9ª Sessão do Fórum Permanente 
de Controle e Fiscalização do FUNDEB se realizará  nos dias 24 e 25 de novembro deste ano, nas 
dependências da PUC, na Fazenda experimental Gralha Azul. Em conversão de ordem de assunto 
da pauta, o Conselheiro Presidente Edílson Aparecido de Paula inicia o assunto 3 da pauta que 
são Assuntos Gerais. Passada a palavra a Conselheira Suplente Mariana Emy Maekawa que 
apresenta um relatório  da folha de pagamento de pessoal pago com recursos do FUNDEB e 
recursos do tesouro  e se compromete em encaminhá-lo ao Conselheiro Relator Aron Magno 
Dangui via e mail. Informa também que o relatório das despesas dos exercícios anteriores ainda 
está no planejamento e que ainda não foi dado retorno ao Conselho. O Conselheiro Presidente 
Edílson Aparecido de Paula questiona informações sobre a Lei Kandir a qual é uma lei 
complementar brasileira nº 87 que entrou em vigor em 13 de setembro de 1996 no Brasil, que 
dispõe sobre o imposto dos estados e do Distrito Federal, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e serviços (ICMS). Com a palavra o conselheiro Jacir Bombonato Machado informa 
que os recursos desta Lei não são destinados ao FUNDEB, mas que se destina a Educação, sendo 
assim fica acordado que será encaminhado a SEED ( Secretaria de Estado da Educação ) um 
ofício solicitando maiores informações sobre este assunto, e outro ofício solicitando as despesas 
dos exercícios anteriores. Ainda no assunto de ofícios também fica acordado que será 
encaminhado a SEFA ( Secretaria da Fazenda ) solicitando informações sobre a venda da folha de 
pagamento do Estado do Paraná ao Banco do Brasil. Outro ofício ao Tribunal de Contas 
solicitando um parecer sobre a utilização dos recursos do FUNDEB para as APAES. Informa 
também que o regimento deste Conselho ainda está no Jurídico da SEED ( Secretaria de Estado 
da Educação ) e que até o momento não se obteve resposta. Terminados os assuntos acima, o 
Conselheiro Presidente Edílson Aparecido de Paula inicia a explanação do relatório da prestação 



de Contas, iniciando pelas receitas. Diz que a previsão orçamentária das receitas do Fundeb, no 
exercício de 2011, teve a previsão orçamentária inicial de R$ 2.595.551.293,00 (dois bilhões 
quinhentos e noventa e cinco milhões quinhentos e cinqüenta e um mil duzentos e noventa e três 
reais).  O Fundeb, segundo esta estimativa representará 64,98% ( sessenta e quatro, noventa e oito 
% ) das receitas destinadas à Educação.  As receitas de 2011, até o mês de setembro, atingem o 
valor de R$ 2.082.206.944,25 (dois bilhões oitenta e dois milhões duzentos e seis mil novecentos 
e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 80,22 % ( oitenta, vinte e dois % ) da previsão 
orçamentária inicial. Esses valores incluem as transferências do Fundeb, as aplicações 
financeiras, receitas de restituições e as sobras sem empenho do ano anterior.  O Fundeb total do 
Estado do Paraná, entre janeiro e setembro de 2011, totaliza R$ 3.532.980.864,49 (três bilhões 
quinhentos e trinta e dois milhões novecentos e oitenta mil oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e nove centavos) 77,37% (setenta e sete, trinta e sete % ) do valor orçado.  Deste total, o 
governo do Estado do Paraná contribuiu com R$ 2.195.280.574,14 (dois bilhões cento e noventa 
e cinco milhões duzentos e oitenta mil quinhentos e setenta e quatro reais e quatorze centavos), 
62,14 % ( sessenta e dois, quatorze % ) do total. Terminada a explanação das receitas é iniciado o 
assunto das despesas, informa que as despesas relativas aos profissionais em educação, definidos 
na Lei 11.494/07 do Fundeb, e conhecidos por despesas do MÍNIMO 60% ( sessenta % ) 
alcançam a cifra de R$  1.516.771.104,59 (um bilhão quinhentos e dezesseis milhões setecentos e 
setenta e um mil cento e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), 72,84% ( setenta e dois, 
oitenta e quatro % ) do total.  A folha de pagamento dos 60% ( sessenta % ) apresenta variações 
enormes, a título de exemplo, no mês de fevereiro o valor empenhado com recursos da fonte 145 
é pouco superior a quarenta milhões de reais e os valores empenhados em agosto ultrapassam 
duzentos milhões de reais. O valor médio da Folha de pagamento, empenhados com recursos da 
fonte 145, são superiores ao valor médio da Folha de Pagamento do ano de 2010. Em 2010 R$ 
127.813.708,37 ( Cento e vinte e sete milhões oitocentos e treze mil, setecentos e oito reais e 
trinta e sete centavos ) e em 2011 R$ 151.677.110,46 ( Cento e cinqüenta e um milhões 
seiscentos e setenta e sete mil, cento e dez reais e quarenta e seis centavos ). Em uma análise 
geral diz que as receitas em 2011 apresentam uma evolução de 18,63% ( dezoito, sessenta e três 
% )em relação ao mesmo período, janeiro a setembro do ano passado, sem descontar a inflação. 
As despesas empenhadas (MÍNIMO 60%) compreendem 72,84% ( setenta e dois, oitenta e quatro 
% ) do total, estando portanto, dentro do limite mínimo legal. As Folhas de pagamento 
disponibilizadas na internet apresentam dados incompletos em algumas escolas, impossibilitando 
a verificação da aplicação dos recursos dentro do disposto no artigo 22 da Lei 11.494/07 do 
Fundeb. A título de exemplo, observar informações sobre a escola Arnaldo Busato, Cidade de 
Cruzeiro do Iguaçu, Núcleo Regional de Educação da cidade de Dois Vizinhos, no mês de 
setembro de 2011. A parte final apresenta erro. Obs: cópia da pagina final da referida escola, 
apresentando o erro, no anexo a esta ata. O pagamento de despesas de exercícios anteriores R$ 
155.544,69 ( cento e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove 
centavos ) com recursos deste ano. Os recursos do Fundeb devem ser aplicados apenas em 
despesas do atual exercício. Para finalizar, diz que os valores empenhados no MÁXIMO 40% 
somam R$ 607.322.529,00 (seiscentos e sete milhões trezentos e vinte e dois mil quinhentos e 
vinte e nove reais), compreendem 29,17% ( vinte e nove, dezessete % ) do total, estando, 
portanto, dentro dos limites legais. Terminados todos os assuntos, o Conselheiro Presidente 
Edílson Aparecido de Paula pergunta se algum conselheiro tem mais alguma colocação. Não 
havendo, é encerrada a reunião, lembrando que a próxima reunião  será no dia nove de dezembro 
de 2011. Nada mais havendo para tratar, eu Márcia Linke Rocha, secretária executiva do 
Conselho do FUNDEB, lavrei a presente ata, após lida e aprovada, segue assinada por mim, e 
pelos demais presentes. 


